Senhor Presidente,

Senhoras e Senhores Deputados

É minha intenção, hoje, analisar alguns aspectos éticos e morais de nossa sociedade, afetada pelas ideologias alienígenas de uma sociedade globalizada.

Nos fixaremos, hoje, em dois focos principais: primeiro, os ataques à vida através do aborto e eutanásia e em segundo lugar, os atentados à família através do homossexualismo.  

No que se refere à preservação da vida, preocupa-nos os ataques à vida nascente e terminal. As novas tecnologias de reprodução artificial e as pesquisas com embriões constituem, hoje em dia, a grande preocupação dos que se dedicam aos estudos éticos e morais dessas novas tecnologias.

A reprodução humana fora dos meios naturais é feita mediante a fecundação do óvulo pelo espermatozóide fora do corpo da mulher, e pode ser classificada em fecundação homóloga e heteróloga. Homóloga, se os gametas são oriundos do casal e heterólogas se um dos gametas é obtido de uma outra pessoa que não seja o cônjuge.  Até que ponto não teremos aí uma prática do adultério? O filho gerado nessas condições com carga genética estranha ao casal teria ou não o direito de saber quem é seu pai ou sua mãe genética? Como ficaria o problema de sucessão de bens,  no caso de uma viúva conceber um filho de seu marido falecido? E o problema da consanguinidade como ficaria, com o uso em escala, da fecundação artificial?

São questões éticas e morais que devem ser examinadas e que merecem reflexão.

Em alguns países já há legislação que regula esses procedimentos. O Conselho do Parlamento Europeu já expediu recomendações para os países membros.

Por outro lado, a fecundação extra-corpórea de óvulos humanos e sua implantação no útero tem causado inúmeros abortos nos primeiros estágios da vida. Primeiramente, com o descarte de embriões supranumerários, excedentes e, depois, com a chamada redução ou seleção embrionária.

Os excedentes são descartados ou encaminhados para pesquisas.  Para assegurar sucesso, são implantados vários embriões, 4 ou 6  no útero da receptora, mas se todos se anidam, como fazer para preservar a saúde e a vida da gestante? a solução encontrada é a seleção ou redução embrionária quando alguns são mortos para assegurar o nascimento dos demais.  Nesse caso, com ajuda de ultra-som, é injetado no coração do bebê uma solução salina e o embrião ou embriões são mortos. Quais os que devem ser eliminados e quais os que devem nascer? Bem, isso é uma questão de gosto e avaliação do médico que considera o desenvolvimento fetal e as condições de saúde do embrião.

Mas até que ponto esses procedimentos seriam lícitos? A reprodução humana não deixaria de ser um procedimento natural e passaria a ser dominada pelo médico? E a escolha dos embriões, de acordo com suas características genéticas, não estaria colocando nas mãos de especialistas a escolha de classes sociais e colocando em perigo o futuro da Humanidade?

Para solucionar alguns desses problemas, os defensores da fecundação ‘in vitro’ resolveram contrariar fatos cientificamente comprovados e, com artifícios, alterarem o conceito de concepção, criando a figura do pré-embrião.

É fato pacificamente aceito pela ciência que a vida se inicia com a fusão do espermatozóide com o óvulo. É o que denominamos de concepção. Ignorando esse fato científico, os defensores da fecundação artificial criaram a figura do pré-embrião que, segundo eles, é o óvulo fecundado no espaço de tempo que vai da fecundação à nidação, isto é,  fixação do embrião no útero materno. Por outro lado, definiram como concepção o momento da nidação. Daí resulta, ainda segundo o mesmo raciocínio, que a gravidez se inicia com a nidação.  Trata-se de um mero artifício para a prática do aborto na fase inicial da vida humana.  O pré-embrião não é um ser humano? Seria uma matéria descartável?  A mulher não estaria grávida antes da nidação? Vejam, Senhores, que há uma lógica em tudo isso: antes de colocar os embriões no útero, a mulher não estaria grávida, mas como seria no caso da fecundação nas trompas? Também aqui a mulher não estaria grávida?  E o que seria o óvulo fecundado antes da nidação? Uma coisa, seria matéria? “A matéria viva não existe. A matéria não pode viver. A matéria não se pode reproduzir e nem sabemos, sequer, como reproduzir a matéria” diz o Prof. Jérome Lejeune, um dos maiores geneticistas do século passado. E, mais, afirma aquele geneticista: “No princípio do ser há uma mensagem, essa mensagem contém a vida e essa mensagem é a vida. E se essa mensagem é uma mensagem humana, essa vida é uma vida humana”. O artifício do pré-embrião já foi motivo de uma discussão científica na Corte de Justiça do Tennessee, quando do julgamento de um caso de divórcio em que havia embriões congelados do casal. Na ocasião, o Prof. Lejeune demonstrou que não existe a figura do pré-embrião: “nada existe antes do embrião” afirmou ele na ocasião.

Mas esses artifícios servem para amenizar as consciências dos defensores do aborto na fase inicial da vida humana.  Não somente dos que praticam a fecundação artificial, como dos que fabricam e comercializam produtos antinidatórios – as companhias farmacêuticas.

Por outro lado, as pesquisas com esses pequeninos seres humanos estão em franco desenvolvimento, segundo nos informam os meios de comunicação. Alguns países, como a Inglaterra, já permitem em sua legislação a pesquisa com embriões até o 14° dia. Recentemente, a imprensa e a TV noticiaram pesquisas realizadas para formar um banco de óvulos de crianças abortadas. Esses bancos de óvulos se destinam, segundo a mídia, à pesquisa e ao futuro aproveitamento em úteros artificiais. Isso até parece fantasia não fossem informações diversas veiculadas pela mídia.

Senhor Presidente,  a redação de alguns desses projetos   apresenta neologismos e eufemismos para encobrir a verdadeira finalidade anti-vida e anti-família. Expressões como ”saúde sexual e reprodutiva”, “direitos reprodutivos”, “direito de opção” são expressões que incluem o aborto, segundo definição da Organização Mundial de Saúde.

Mas, o que está por trás desse interesse em legalizar o aborto entre nós? Quais os financiadores desse objetivo? Porque tantos milhares de dólares investidos no País e no ‘lobby’ do aborto para sua legalização?

As investidas desses grupos, através das organizações feministas, não se limitam ao lobby no Legislativo para conseguir a aprovação de leis abortistas, mas também no Executivo, através dos vários projetos nas áreas de saúde e no judiciário, conseguindo de juizes singulares, liminares para aborto pelas mais variadas causas não fixadas pelo art 128 do Código Penal: risco de vida para a gestante e gravidez resultante de estupro.

Vejamos alguns recursos em dólares destinados a esses objetivos:

Para o CFÊMEA (Centro de Estudos Feministas), entidade feminista que faz o “lobby” do aborto no Congresso Nacional, foram destinados, nesses últimos anos, 900 mil dólares pela Fundação Ford e Fundação MacArthur, além de outros recursos oriundos do FNUAP(Fundo de População da ONU), do UNIFEM (Comissão das Nações Unidas para as Mulheres), do UNICEF etc.

Para o Executivo, grandes somas de recursos em dólares são destinados a programas de saúde da mulher: Só o Fundo de População da ONU,o FNUAP, destinou cerca de 20 milhões de dólares para seus projetos no Brasil 

As universidades também são contempladas : a Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP) recebeu uma doação de U$ 672.442,00  da Fundação Ford, em 1994/1996, para apoio à pesquisa e programa de treinamento para saúde reprodutiva das mulheres.

Para ações junto ao Judiciário, no sentido de promover a discussão e demonstrar, com base em julgamentos anteriores, que se pode obter decisão da Justiça para interromper a gravidez nos casos de sérias anormalidades do feto, foram destinados, em  1999, 72.000 dólares.

Esses dados são oficiais, publicados pelo FNUAP em seu Inventário de recursos e projetos de população para o Brasil.

Recentemente, uma carta do CFÊMEA veiculada pela Internet, informa que o Procurador do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios, o Dr. Diaulas da Costa Ribeiro é coordenador do “programa para antecipação da terapêutica do parto”. Nesse programa, segundo ainda o mesmo documento, o Dr. Diaulas é assessorado pela Dra. Débora Diniz, bolsista da Fundação MacArthur e membro da ANIS ( Instituto de Bioética, Direitos Humanos e Gênero), uma organização feminista promotora do aborto.

Lembro, Senhor Presidente, que esse mesmo promotor Diaulas da Costa Ribeiro. Foi quem declarou, no Correio Braziliense, em 2002, que encaminhou 61 casos para aborto por má formação fetal. Não se trata de casos de “aborto legal” como denominam as organizações feministas, mas da prática de crime previsto no Código Penal.

Diante dessa declaração, a Associação Pró-Vida e Pró-Familia na pessoa de seu presidente o Prof. Humberto Leal Vieira e a Associação Pró-Vida de Anápolis, pelo seu presidente Pe. Luiz Carlos Lodi da Cruz, encaminharam uma representação ao Corregedor daquele Ministério Público solicitando a apuração dos fatos e a aplicação das penalidades previstas, tendo em vista que aborto por má formação fetal é crime diante do Código Penal.

Agora, pasmem, Senhores, em vez de o  Ministério Público apurar o que foi solicitado naquela representação, iniciou processo criminal por difamação contra aqueles dirigentes. É incrível que essas coisas aconteçam entre nós. Um órgão que deve zelar pelo cumprimento da lei é o que encaminha gestantes para aborto ao arrepio da lei e, ainda, processa criminalmente quem solicita a apuração desse crime. É inacreditável. Para aqueles que têm interesse em acompanhar esse processo o mesmo está correndo na 3ª. Vara Criminal, em Brasília.

Apresentei, juntamente com o Pe. Lodi em audiência com o Procurador Geral da República Dr. Cláudio Fontelle, uma representação criminal contra o Sr. Diaulas Costa.

É evidente, e eu acredito, que  juízes competentes e isentos irão  fazer justiça, não só inocentando aqueles defensores da vida humana, como exigindo a apuração dos crimes denunciados e publicados pelo Correio Braziliense.

Os ataques à família

Sr. Presidente, outro assunto de ataque à família diz respeito ao homossexualismo, o que nos parecia, no começo, excentricidade de pequenos grupos e prática exótica de minorias, ganhou tal dimensão que se tornou movimento de alcance mundial, batendo ostensivamente à porta de igrejas, organismos internacionais e até de parlamentos, em busca da institucionalização do  que é imoral e do anômalo perante Deus.

Prova dessa verdadeira campanha temos em proposições que ora tramitam nesta Casa: o Projeto de Lei nº 1.151/95, da então Deputada Marta Suplicy (PT–SP), que busca legalizar a união civil (ou “parceria civil registrada”) entre pessoas do mesmo sexo; o Projeto de Lei nº 5.252/2001, do Deputado Roberto Jefferson (PTB–RJ), que dispõe sobre a criação do Pacto de Solidariedade entre as pessoas (que poderão, obviamente, pertencer ao mesmo sexo); e o Projeto de Lei nº 98/2003, do Deputado Fernando Gabeira (PT–RJ), que institui a exigibilidade de pagamento por serviço de natureza sexual.

Mesmo quem não conhece a fundo a substância legislativa,  constata as inequívocas intenções das três propostas: as duas primeiras defendem o homossexualismo, enquanto a terceira legitima a prostituição (nela incluída, é claro, a de natureza homossexual).

Justo, pois, o receio de instituições como a Igreja Católica e Igrejas Evangélicas, ante iniciativas que se contrapõem à decência humana e à dignidade, aos princípios morais e à tradição religiosa do povo brasileiro. Felizmente, entidades sérias — como a Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB), a Associação Nacional Pró-VidaFamilía, a Associação Provida de Anápolis  e a Associação Médica Católica (AMC) e outras entidades evangélicas, somam forças e se mobilizam para lutar contra o favorecimento da libertinagem e do apoio à degradação das nossas famílias.

Já em 2001, dois ilustres membros da CNBB — o Secretário-Geral, Dom Raymundo Damasceno Assis, e o bispo responsável pelo Setor Família e Vida, Dom Aloysio José Leal Penna —, dirigiram correspondência a todos os Deputados Federais, em que começam por transcrever o que declara o Pontifício Conselho para a Família no importante documento “Família, matrimônio e uniões de fato”: “Em relação aos recentes intentos legislativos de equiparar família e uniões de fato, inclusive homossexuais (convém levar em conta que seu reconhecimento jurídico é o primeiro passo rumo à equiparação), é preciso recordar aos parlamentares sua grave responsabilidade de opor-se a isto, posto que os legisladores, e em especial os parlamentares católicos e evangélicos,  não poderiam cooperar com o seu voto para esse tipo de legislação, porque é contrária ao bem comum e à verdade do homem, e, portanto, verdadeiramente iníqua.”

Muito a propósito, a carta  encerra com uma sábia reflexão de Santo Tomás de Aquino, na "Suma Teológica”: “Toda lei feita pelos homens tem razão de lei porquanto deriva da lei natural. Se algo, por outro lado, se opõe à lei natural, já não é lei, mas a corrupção da lei.” O fundamental, assim, é a prevalência da natureza, conforme a didática argumentação do Presidente do Pró-Vida de Anápolis, Padre Luiz Carlos Lodi da Cruz: “Todas as leis feitas por uma nação repousam sobre leis anteriores ao homem e independentes da vontade humana: as leis naturais que constituem o Direito Natural”. Estabelecido o conceito, prossegue o sacerdote: “Legislar segundo a natureza é preciso, mas não suficiente. Cumpre, também, legislar segundo a reta razão.”

Se não é justa, pois, a traição entre marido e mulher, menos ainda se aceita a união carnal entre pessoas do mesmo sexo, por ser o ato, em si próprio, contrário à natureza. “O organismo masculino não foi feito para unir-se ao de outro homem, nem o feminino para unir-se ao de outra mulher. A conjunção carnal de dois homens ou de duas mulheres não é uma união ‘sexual’, embora eles tentem fazer uso (antinatural) de seus órgãos reprodutores. Tal ato é totalmente avesso à reprodução e à complementação homem–mulher” — declara o Presidente do Pró-Vida de Anápolis.

O problema assume proporções estarrecedoras: há, por incrível que pareça, uma Associação Norte-americana de Sexo entre Homens e Meninos, que, juntamente com uma tal Sociedade René Guyon, vem a público para dizer: “A melhor relação sexual é a que se pratica antes dos oito anos de idade — depois é tarde demais”. Não há dúvida, pois, quanto à estreita relação entre homossexualidade, pedofilia, incesto e estupro. O incentivo a essas práticas monstruosas é imoral, criminoso e abjeto. Numerosos discursos têm sido feitos, nesta tribuna, por parlamentares católicos e evangélicos denunciando tais condutas.

Antes reprovadas como desvios de conduta ou comportamentos anômalos, aberrações assim, encontram hoje, não apenas quem as aceite, mas muitos que as aprovam e outros tantos que as aplaudem. Vejam-se, por exemplo, as constrangedoras “passeatas gays” — recentemente promovidas em São Paulo, no Rio de Janeiro e em Brasília —, que levam às ruas políticos à caça de votos e famílias dispostas a presenciar o indecente e o grotesco.

Na  novela “ Mulheres Apaixonadas” acompanhada por milhões de telespectadores, duas adolescentes envolvem-se numa relação de lesbianismo, com a naturalidade própria do amor heterossexual — quer dizer, natural. O exemplo é péssimo para o público jovem, vítima do vale-tudo a que se dispõem as grandes redes de televisão que invadem e profanam a santidade dos lares e a intimidade das consciências na briga pela audiência. O objetivo é criar uma confusão na mente dos telespectadores ( pouco preparados) entre o certo e o errado. Confusos, fica muito fácil impregnar neles o conceito da permissividade. Tudo é natural, tudo é normal e não há nenhum mal.

Até o Governo se permite enredar pelo aranzel do embuste. No currículo escolar “moderno” que elaborou para o ensino fundamental — da 1ª à 4ª série — de todas as escolas públicas do Brasil, o Ministério da Educação aconselha aos professores, “trabalhar as relações de gênero em qualquer situação do convívio escolar”. A orientação decorre do compromisso firmado pelos governantes brasileiros de não aceitarem livros didáticos “que contenham posturas tradicionais em relação ao papel do homem e da mulher”.

A palavra “gênero” sempre foi usada para designar sexo. Assim falamos em “gênero masculino” e “gênero feminino”. Nas aulas de Português sempre usamos “palavras do gênero masculino” ou do “gênero feminino”.

Agora a expressão “gênero” adquiriu um outro significado dentro de uma ‘ideologia de gênero’. Gênero seria o papel desempenhado por um dos sexos não importando se nasceu homem ou mulher.

Segundo essa teoria não se nasce homem nem mulher mas o papel a desempenhar na sociedade é que vai determinar o sexo: o “gênero” é que vai determinar esse papel.  Assim a pessoa pode se tornar, homossexual, lésbica, travesti, etc.

Vejam, Senhores, que se trata de mais um eufemismo para encobrir os desvios da conduta sexual. Então quando falamos de ‘ideologias de gênero”, não “discriminação de gênero” etc estamos querendo nos referir a condutas sexuais.

Pensar o que pensamos e dizer o que dizemos, expõe-nos ao perigo do rótulo de “politicamente incorreto”, à acusação de homofobia, à denúncia de preconceituoso, à culpa de discriminação. Longe de nós esses intentos, contrários à honra, à dignidade e ao respeito que se devem a todo ser humano. Reivindicamos, porém, o direito — tão sagrado quanto os que creditamos ao próximo — de expor honestamente, e com toda a liberdade, as opiniões que assumimos e as idéias que esposamos. Assim o fazemos, assim o faremos todas as vezes, como parlamentar, como cidadão brasileiro e como cristão de fé católica.

Nada temos  contra a pessoa homossexual. Os homossexuais e  lésbicas são seres humanos que merecem nosso respeito e um convite à conversão mas, daí querer impor o homossexualismo, é inaceitável. O que aqui condeno, Senhores, é a apologia ao homossexualismo que pretende  mostrar a nossos filhos que o procedimento homossexual é uma coisa normal e uma prática a ser seguida.

Esse, Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, o sentimento com que repudiamos, veementemente, os projetos de lei que apóiam o homossexualismo e favorecem a prostituição. É o que sinceramente nos cumpre fazer em nome da instituição da família, alicerce da sociedade e esteio maior da vocação religiosa, do espírito cristão e do sentimento fraterno do povo brasileiro.

Muito obrigado.

Elimar Máximo Damasceno

PRONA - SP 
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